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MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.o 165/2002
de 27 de Fevereiro

A Lei n.o 174/99, de 21 de Setembro (Lei do Serviço
Militar), estabelece, no n.o 2 do artigo 59.o, que os quan-
titativos dos militares no serviço efectivo normal (SEN)
são anualmente fixados por portaria do Ministro da
Defesa Nacional, ouvido o Conselho de Chefes de
Estado-Maior.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional,

o seguinte:
1.o Os quantitativos dos militares no SEN, nas Forças

Armadas, para o ano de 2002 são os constantes do mapa
anexo à presente portaria, que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos reportados a
1 de Janeiro de 2002.

3.o A presente portaria deverá ser revista nos pró-
ximos quatro meses caso os efectivos a incorporar não
satisfaçam o efectivo mínimo necessário ao funciona-
mento do Exército ou se verifique um aumento signi-
ficativo de adesão ao RC/RV.

4.o Deverá ser apresentado ao Ministro da Defesa
Nacional até 31 de Maio de 2002 um novo projecto
de portaria, devidamente fundamentado, com os quan-
titativos de pessoal a incorporar no SEN em 2003.

O Ministro da Defesa Nacional, Rui Eduardo Ferreira
Rodrigues Pena, em 28 de Janeiro de 2002.

ANEXO

Quantitativos de pessoal do contingente a incorporar em 2002

Ramos

Marinha Exército TotalForça
Aérea

Categoria

Oficiais . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 256 – 281
Sargentos . . . . . . . . . . . . . . . . – 220 – 220
Praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 22 386 – 23 886

Total . . . . . . . . 1 525 22 862 – 24 387

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 166/2002
de 27 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 656/89, de 12 de Agosto, foi con-
cessionada a Manuel Maria Mirrado Canas e José Maria
Mirrado Canas a zona de caça turística da Herdade
da Crucieira e anexas (processo n.o 81-DGF), situada
no município do Crato, com uma área de 1768,5750 ha,
válida até 12 de Agosto de 2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, e, ainda,
de acordo com o estipulado no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a Manuel Vicente Mirrado Canas e José
Maria Mirrado Canas, Sociedade Agrícola, L.da, com
o número de pessoa colectiva 503436933 e sede no
Monte da Crucieira, Crato, a concessão da zona de caça
turística da Herdade da Crucieira e anexas (processo
n.o 81-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Crato e Mártires, município do Crato,
com uma área de 1768,5750 ha.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável, condi-
cionado à aprovação do projecto de arquitectura do pavi-
lhão de caça, à conclusão da obra, no prazo de 12 meses
a contar da data de notificação da aprovação do projecto,
e à verificação da conformidade da obra com o projecto
aprovado.

3.o É revogada a Portaria n.o 1065/2001, de 4 de
Setembro.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 13 de Agosto de 2001.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,
Secretário de Estado do Turismo, em 18 de Janeiro
de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Bar-
ros, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural,
em 14 de Janeiro de 2002.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS
E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TER-
RITÓRIO.

Portaria n.o 167/2002
de 27 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 645/91, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Sociedade Turística das Cortinholas, L.da,
a zona de caça turística da Herdade do Gafo (processo
n.o 675-DGF), situada no município de Mértola, com
uma área de 699,2220 ha, válida até 12 de Julho de
2001.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
e do Ambiente e do Ordenamento do Território, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Gafo (processo n.o 675-DGF), abrangendo
os prédios rústicos denominados «Herdade do Gafo e
outras», sitos na freguesia de Espírito Santo, município
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de Mértola, com uma área de 695,7370 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente renovação mereceu, por parte da
Direcção-Geral do Turismo, parecer favorável.

3.o É revogada a Portaria n.o 938/2001, de 30 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 13 de Julho de 2001.
Em 23 de Janeiro de 2002.
Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,

Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural. — Pelo Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha
da Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e da Conservação da Natureza.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 168/2002
de 27 de Fevereiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de seis anos, à Associação de Caçadores da
Vendinha e anexas, com o número de pessoa colec-
tiva 504860356 e sede no Monte da Mó (Vendinha),
Serpa, a zona de caça associativa da Vendinha (processo
n.o 2758-DGF), englobando os prédios rústicos deno-
minados «Monte Salta, Golfinhos, Vale Longo, Fonte
de Letreiro, Tasneirais e outros», sitos na freguesia de
Salvador, município de Serpa, com uma área de
1306,4943 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas na
Portaria n.o 1103/2000.

4.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2002.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 4 de
Fevereiro de 2002.

Portaria n.o 169/2002
de 27 de Fevereiro

O Acordo de Pesca entre a Comunidade Europeia
e o Reino de Marrocos não foi renovado, o que deter-
minou, a partir de Dezembro de 1999, a imobilização
da frota que operava em águas marroquinas ao abrigo
desse Acordo.

A fim de minimizar as consequências sociais e eco-
nómicas decorrentes desta situação de imobilização, foi
adoptada uma medida de apoio a esta frota, em vigor
até 31 de Dezembro de 2001, que compreendeu a atri-
buição de prémios de paragem temporária aos arma-
dores e de compensações salariais aos tripulantes e tra-
balhadores de terra.

Paralelamente, foi equacionada a reconversão da
frota em causa e negociados ao nível comunitário os
apoios financeiros necessários à respectiva execução,
num processo que culminou com a adopção do Regu-
lamento (CE) n.o 2561/2001, de 17 de Dezembro, que,
por um lado, derroga determinadas condições fixadas
no âmbito do Regulamento (CE) n.o 2792/99, relativo
às acções estruturais no sector da pesca, e, por outro,
cria uma acção específica a favor dos armadores e tri-
pulantes afectados.

Neste contexto, importa pois definir as condições e
os critérios de atribuição dos apoios previstos no âmbito
do Regulamento (CE) n.o 2561/2001, tomando por refe-
rência o Regulamento (CE) n.o 2792/99, bem como o


